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Prefácio 



É com grande satisfação que apresentamos esta coletânea  de  artigos  acadêmicos  desenvolvidos  pelos alunos  do  curso  de  Direito  da  Faculdade  UNA  de Catalão, Goiás, ao longo do primeiro semestre de 2025. 

Organizada  pelos  professores  Marcos  de  Oliveira Gonçalves Toledo e Sandra Lúcia Aparecida Pinto, esta obra  é  resultado  de  um  esforço  coletivo  que  alia dedicação,  pesquisa  e  senso  crítico,  refletindo  o compromisso  institucional  com  a  formação  de profissionais  éticos,  conscientes  e  preparados  para  os desafios do mundo jurídico contemporâneo. 



Os textos aqui reunidos abordam questões atuais e  socialmente  relevantes,  revelando  o  amadurecimento acadêmico  dos  discentes  e  sua  sensibilidade  frente  às múltiplas  expressões  da  desigualdade  e  da  injustiça.  A obra  inicia-se  com  o  capítulo  intitulado  “Direitos  e reinserção  social  de  ex-presidiários”,  que  propõe  uma reflexão  crítica  sobre  o  sistema  penal  e  as  barreiras enfrentadas pelos egressos no processo de reintegração à sociedade,  ressaltando  a  necessidade  de  políticas públicas  eficazes  e  do  fortalecimento  dos  direitos humanos. 

 

Em seguida, o segundo capítulo, “Assédio moral no  trabalho:  desafios  para  a  construção  de  ambientes laborais  saudáveis  e  a  garantia  dos  direitos  do trabalhador”,  lança  luz  sobre  uma  problemática silenciosa  e  persistente  nas  relações  de  trabalho, discutindo  os  impactos  psicológicos  e  jurídicos  do assédio moral e a importância de ambientes profissionais mais justos e humanizados. 



O terceiro capítulo, “A Resolução 487/2023 e a efetividade  da  garantia  de  direitos  fundamentais  na execução  penal”,  examina  os  efeitos  dessa  recente normativa  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  avaliando seus  desdobramentos  na  concretização  de  direitos  no contexto  prisional,  especialmente  no  que  tange  à dignidade da pessoa humana e à legalidade da execução penal. 



Já no quarto capítulo, “Reflexões sobre a adoção homoafetiva no Brasil: avanços, desafios e perspectivas”, os  autores  exploram  a  trajetória  jurídica  do reconhecimento 

da 

parentalidade 

homoafetiva, 

destacando  conquistas  importantes,  mas  também enfrentando  os  obstáculos  ainda  impostos  pelo preconceito  e  pela  insuficiência  de  normatizações específicas. 

No  quinto  capítulo,  “Trabalho  análogo  à escravidão no Brasil”, a obra volta-se para uma realidade alarmante: a existência de condições laborais degradantes ainda  hoje.  O  texto  denuncia  essas  práticas  e  propõe mecanismos  legais  e  institucionais  de  combate  a  essa forma contemporânea de escravidão. 



A discussão prossegue no capítulo seguinte com 

“O  direito  e  racismo  ambiental:  a  proteção  jurídica  de populações vulneráveis no Brasil”, que introduz um olhar interseccional  e  ecológico  ao  Direito,  abordando  as formas 

como 

o 

racismo 

estrutural 

afeta 

desproporcionalmente comunidades periféricas diante de políticas ambientais ineficazes ou excludentes. 



No  sétimo  capítulo,  “Estupro  de  crianças  e adolescentes no ambiente intrafamiliar”, é enfrentado um dos  temas  mais  sensíveis  da  atualidade.  Com  rigor técnico  e  cuidado  ético,  os  autores  analisam  os dispositivos  legais  voltados  à  proteção  de  crianças  e adolescentes  vítimas  de  violência  sexual,  ressaltando  a urgência de ações preventivas e punitivas mais eficazes. 

Finalizando a publicação com o oitavo capítulo, 

“A  responsabilidade  e  consequência  da  obrigação  dos alimentos avoengos: análise jurídica e social no direito brasileiro”, explora a função social do Direito de Família 

ao abordar a obrigação alimentar dos avós, tratando dos limites  legais,  das  implicações  afetivas  e  da jurisprudência sobre o tema. 



Cada um dos capítulos desta coletânea representa um  esforço  legítimo  de  produção  do  conhecimento crítico e comprometido com a justiça social. A leitura dos textos oferece ao público acadêmico, jurídico e geral não apenas  subsídios  teóricos  e  práticos,  mas  também provoca reflexões essenciais sobre os rumos do Direito em uma sociedade em constante transformação. 



Parabenizamos  todos  os  alunos  e  alunas envolvidos  por  sua  dedicação,  coragem  investigativa  e compromisso ético, bem como aos docentes orientadores pelo  incentivo  constante  à  pesquisa  e  à  formação acadêmica de excelência. 



Catalão, julho de 2025 



Guilherme Weber Gomes de Almeida 
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DIREITOS E REINSERÇÃO SOCIAL DE EX- 

PRESIDIÁRIOS 



Leonardo Aires Rodrigues 

Luíz Fernando Ferreira 

Marcos de Oliveira Gonçalves Toledo 





RESUMO 

Este  trabalho  científico  analisa  sobre  os  direitos  e reinserção  social  de  ex-presidiários  na  sociedade brasileira.  O  sistema  prisional  brasileiro,  cuja origem  remonta  ao  período  colonial,  passou  por diversas  transformações  ao  longo  da  história.  No entanto, o sistema enfrenta sérios desafios, como a superlotação  e  a  falta  de  separação  entre  presos provisórios  e  condenados,  o  que  dificulta  a individualização das penas e favorece a formação de uma "subcultura carcerária". A Pesquisa se propõe a analisar como implementar melhorias dentro dos ambientes  prisionais com o intuito de amenizar os pré-conceitos  enfrentados  pela  sociedade,  após  a reinserção  desses  prisioneiros  a  sociedade, destacando  a  tensão  entre  a  proteção  dos  direitos fundamentais e as liberdades individuais. O estudo investigará a importância de uma estrutura de apoio anterior  e  posterior  voltada  a  este  apenado.  A 10 



pesquisa será conduzida com base em metodologia bibliográfica,  utilizando  artigos  acadêmicos revisados,  legislações  pertinentes  e  dados  obtidos em fontes abordando sobre a segurança pública no Brasil. 



Palavras-Chave:  Direitos  Fundamentais.  Ex-Presidiários. Reinserção Social. Sistema Prisional. 



INTRODUÇÃO 



O  Código  Penal  de  1890  estabelece  como finalidade  da  pena  tanto  a  punição  quanto  a promoção  da  ressocialização  do  indivíduo condenado. Porém, conforme destaca André et al., (2024,  p.10  apud  Mirabete,  2002,  p.73),  “a  pena privativa  de  liberdade  não  ressocializa,  apenas estigmatiza,  dificultando  a  reintegração  plena  do indivíduo à sociedade”. Diante disso, é fundamental reconhecer  que  a  prisão  não  deve  ser  concebida como  o  único  instrumento  de  reinserção  social  do apenado. 

Neste  contexto,  a  presente  pesquisa  irá demonstrar como vários fatores externos contribuem para  que  a  reintegração  social  dos  ex-presidiários seja complexas, até mesmo daqueles que durante o cumprimento  de  suas  penas  são  inseridos  no trabalho,  visto  que,  na  maioria  das  vezes,  a 11 



sociedade  brasileira  contemporânea  não  está preparada ou não quer lidar com esses indivíduos, dificultando  assim  o  retorno  dos  mesmos  a sociedade de forma plena. 

No  segundo  capítulo  deste  trabalho,  será abordado sobre o sistema prisional e o contexto de sua criação no ordenamento jurídico brasileiro até os dias  atuais,  visando  sua  evolução  de  punições  a penas privativas de liberdades em cárceres privados, bem  como  será  demonstrado  a  visão  pré-estabelecida e a estigmatização social do apenado e suas consequências na reinserção à sociedade. 

Logo,  no  terceiro  capítulo  será  trabalhado como os direitos desses condenados são garantidos na  legislação  brasileira,  visando  o  princípio  da dignidade  da  pessoa  humana  e  os  direitos fundamentais  do  ex-presidiário.  Desse  modo,  a crítica  neste  parágrafo  será  direcionada  a ineficiência  das  políticas  públicas  e  o  papel  do Estado na reintegração social do ex-presidiário. 

Serão  examinadas  diversas  previsões legislativas  que  garantem  os  direitos  mínimos  e essenciais  aos  apenados,  com  ênfase  especial  no artigo 170 da Constituição Federal de 1988 (CF/88), o  qual  trata  da  atuação  do  Estado  e  da  iniciativa privada  na  promoção  da  reinserção  social  dos  ex-presidiários por meio de trabalho digno. Mediante a isto,  também  serão  analisados  os  fatores  que 12 



contribuem para que estes indivíduos reincidam na prática  de  crimes,  agravando  os  índices  de reincidência criminal no Brasil. 

Por  fim,  serão  identificadas  abordagens voltadas à efetiva ressocialização desses indivíduos na sociedade, por meio de medidas socioeducativas aplicadas  desde  o  cumprimento  da  pena,  até  a liberdade definitiva. 



1. 

O SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO 



Sabe-se que para chegar à conclusão prevista no artigo 33, caput, do Código Penal (CP), no qual informa  os  dois  tipos  de  penas  privativas  de liberdade, sendo reclusão e detenção, o ordenamento jurídico brasileiro teve que se modificar mediante a humanidade  foi  modificada,  observando  que  a prisão como forma de punição, era o mais adequado, apesar de não ser um desenvolvimento inovador, e sim tardio na história do direito penal. 



1.1. 

Contexto da origem e evolução do sistema carcerário no Brasil 



Segundo  os  autores  Costa  e  Rockenbach, 2022,  o  filósofo  Michel  Foucault  em  sua  obra 

“Vigiar  e  Punir  (1975)”  aborda  sobre a  jurisdição brasileira  juntamente  com  o  poder  opressor  e 13 



punidor, bem como a sua eficácia teórica e prática. 

O  filósofo  corrobora  para  o  entendimento  dos autores de que, a crise no sistema penal atual surge através  das  épocas  de  tirania,  onde  o  suplício,  era visto como um espetáculo público e violento. Com o  passar  do  tempo,  esses  espetáculos  foram perdendo  sua  força  punitiva  e  dando  abertura  a questões  sobre  a  humanização  e  outras  formas  de proporcionalidade das penas (Costa e Rockenbach, 2022, p.03, apud Foucault, 1979, p. 93). 

Em  consonância,  cabe  analisar  que  as mudanças  de  punição,  que  antigamente  eram caracterizadas  pelos  castigos  corporais  intensos  e prolongados, ocorreram por meio dos episódios de violência e luta ao longo dos séculos XVII e XVIII, cujo contexto embalam questões sobre os direitos do homem  permitindo  maiores  reflexões  acerca  das condições  da  vida  e  da  dignidade.  (Costa  e Rockenbach, 2022, p.03). De forma curta, o filósofo, ora mencionado, inicia seu livro descrevendo a pena de um francês, Damiens, um parricida condenado no ano  de  1757,  no  qual  deixa  bem  acentuado  que diante  dessas  situações,  o  alvo  de  punição  era  o corpo do condenado, descrevendo que: “destina-se, ou  pela  cicatriz  que  deixa  no  corpo,  ou  pela ostentação  de  que  se  acompanha,  a  tornar  infame aquele que é sua vítima;” (Foucault, 2014, p. 37). 

14 



Fatos como o narrado pelo filósofo em sua obra não constituem uma novidade, uma vez que são frequentemente  retratados  em  filmes  de  ficção científica, os quais utilizam enredos inspirados em contos  de  fadas  —  como  o  das  bruxas  —  para exemplificar  as  punições  públicas  praticadas antigamente. Contudo, é válido destacar que, como preconiza o dito popular de que toda história carrega um  fundo  de  verdade,  o  relato  apresentado  pelo filósofo  remete  claramente  aos  acontecimentos  de séculos  passados,  evidenciando  os  excessos  de violência  decorrente  do  abuso  de  poder.  Desse modo,  é  possível  observar  que,  além  do  soberano, demonstrar seu poder diante da sociedade, trazia o procedimento  penal  a  público  para  enaltecer qualidades de uma suposta justiça adquirida. (Costa e  Rockenbach,  2022,  p.03,  apud  Foucault,  2014, p.37). 

No  Brasil,  o  sistema  prisional  tem  suas origens no período colonial, o qual era uma colônia de Portugal. Ainda sob a óptica da punição corporal severa, nessa época, o encarceramento era utilizado apenas  para  manter  os  escravos  sob  custódia enquanto  aguardavam  o  “julgamento”.  Como  já sabemos,  até  a  independência  e  a  formação  do Estado  brasileiro  autônomo,  situações  como  está relatada de punições eram corriqueiras. 

15 



Com o tempo, a nação brasileira analisou a necessidade  de  um  sistema  carcerário  justo, estrutura,  tendo  como  influências  e  inspirações  as prisões  europeias  e  americanas  da  época,  que buscavam retirar o condenado da sociedade para se 

“regenerar” até o cumprimento de sua pena, ficando-o em cárcere. 

Após  essa  implementação,  ficou  evidente para o Estado que esse  método de cárcere privado não poderia ser para todo o sempre, dessa forma, a prisão  passou  a  servir  não  somente como  meio  de repressão, mas de reeducação e reintegração social deste detento, visando a ressocialização à sociedade de maneira produtiva e humanizada. 



1.2. 

A construção da estigmatização social do apenado e suas consequências 



A  estigmatização  do  apenado  após anunciada  a  sentença  de  sua  pena  privativa  de liberdade,  desde  o  início,  nunca  foi  algo  aprazível aos olhos da sociedade. 

A  construção  dessa  estigmatização  teve grande  contribuição  ao  noticiário  televisionado  e midiático dos meios de comunicações informativos da  sociedade,  no  qual  abordam,  em  sua  grande maioria,  criminalidades  e  quais  os  autores  desses crimes e suas futuras penalidades a serem impostas. 

16 



Por um lado, a cobertura ágil e informativa dos  crimes  tem  se  mostrado  benéfica  à  sociedade, uma  vez  que  muitos  delitos  são  solucionados  ou registrados por câmeras de segurança, o que talvez não  ocorresse  sem  o  apelo  midiático  voltado  à criminalidade.  Por  outro  lado,  os  indivíduos condenados,  além  de  carregarem  o  estigma  de criminosos  pelo  restante  de  suas  vidas,  em  sua maioria,  não  são  reintegrados  nem  aceitos  pela sociedade após o cumprimento de suas penas. 

O  Estado,  como  provedor  das  políticas públicas  de  segurança,  tem  o  dever  de  zelar  pelo bem-estar social da sociedade, onde promove essas políticas  por  meio  da  pena  de  prisão  desses condenados.  Dessa  forma,  o  Estado  retira  os infratores  da  lei  do  convívio  social  e,  após  o cumprimento de seus atos, são libertos sem nenhuma reabilitação  ou  preparo  profissional  e  social  para enfrentar  a  sociedade  e  o  mercado  de  trabalho. 

(Feliciano, 2019, p.06). 

Em  vista  disso,  ao  retornarem  às  suas residências,  esses  indivíduos,  muitas  vezes  sem qualquer  perspectiva  de  emprego  ou  oportunidade de  reinserção  no  mercado  de  trabalho,  acabam retomando as práticas criminosas que marcaram seu passado.  Isso  ocorre  por  ser,  geralmente,  a  única forma  de  sustento  que  conhecem,  o  que  contribui diretamente  para  a  perpetuação  do  ciclo  de 17 



criminalidade  e  para  o  aumento  das  taxas  de reincidência no Brasil. (Feliciano, 2019, p.06). 

Dessa forma, o que contribui para o aumento das taxas de reincidências é que o sistema prisional brasileiro  não  cumpri  com  uma  das  suas  funções mais  importantes,  a  ressocialização  do  apenado. 

Além disso, a estigma e os rótulos impostos a esses indivíduos  pela  sociedade  como  pessoas  não confiáveis  e  perigosas,  acentuam  para  que  o  ex-presidiário  não  consiga  oportunidades  de  trabalho digno, confirmando assim essa rotulação por meio da  reincidência,  tornando-se  um  ciclo  criminal vicioso.  Sob  essa  ótica,  tem-se  que  o  processo  de reintegração  social  de  um  ex-presidiário  não  é  tão fácil, visto que os fatores da baixa escolaridade e a ausência de qualificação profissional acentuam essa realidade. (Feliciano, 2019, p. 06). 



2. 

DIREITOS 

FUNDAMENTAIS 

NA 

EXECUÇÃO PENAL 



De  acordo  com  o  Conselho  Nacional  de Justiça  (CNJ),  atualmente,  os  mais  de  711.463 

presos que se encontram  cumprindo penas no país em regime de encarceramento, fazendo do Brasil o país  com  a terceira  maior população  prisional,  em termos  absolutos.  Em  termos  de  ranking  mundial entre  os  dez  primeiros  países,  o  Brasil  ocupa  o 18 



quarto  lugar,  com  maior  população  carceraria  do mundo,  cujo  número  se  supera  à  600  mil presidiários, visto que existe um déficit de 354 mil vagas  no  sistema  carcerário,  se  considerarem  os mandados  de  prisão  em  aberto  –  373.991  –  a população carcerária saltaria para mais 1 milhão de pessoas. 

Conforme  relatório  do  CNJ,  em  junho  de 2014,  o  Departamento  de  Monitoramento  e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas (DMF), fez um levantamento inédito ao incluir nesta estatística as  pessoas  em  prisão  domiciliar,  no  qual  houve aumento  na  quantidade  de  presos  em  monitoração eletrônica: são 105.104 monitorados. 

A população em prisão domiciliar, que não usa  equipamento  de  tornozeleira  eletrônica, aumentou  em  14,40%,  saindo  de  100.433  em dezembro/2023  para  115.117  em  junho/2024 

(SENAPPEN, 2024). 

Diante  desse  cenário,  de  que  maneira  o Estado brasileiro deve atuar para assegurar, de forma efetiva, os direitos e garantias fundamentais de mais de 500 mil pessoas atualmente privadas de liberdade no sistema prisional? 



19 



2.1. 

O  princípio  da  dignidade  da  pessoa humana  e  os  direitos  fundamentais  do  ex-presidiário 



A  legislação  brasileira  prevê  que  o  preso deve ser tratado com dignidade e respeito, conforme o  artigo  5º,  XLIX  da  Constituição  Federal,  no entanto,  a  realidade  dentro  dos  presídios  muitas vezes  contrasta  fortemente  com  essa  norma constitucional. De acordo com o Conselho Nacional de  Justiça  (CNJ),  em  seu  site  oficial,  na  aba específica sobre a Cidadania nos Presídios, informa claramente  que o  tratamento  digno  e com  respeito aos presos é um indício de que a civilização se trata de  uma  sociedade  humanizada  e  configura  o primeiro passo que se dá na tentativa de regenerar a vida  daqueles  que  um  dia  haverão  de  estar  os cidadãos. (CNJ, 2025). 

O  contexto  aborda  dados  do  ano  de  2014, onde o Ministério da Justiça mostra que o número de pessoas presas no Brasil aumentou mais de 400% em 20  anos.  (CNJ,  2025).  Sabe-se  que,  os  principais direitos  dos  condenados  incluem  o  direito  à integridade física e moral (Constituição Federal, art. 

5º, XLIX); o direito à assistência jurídica, social, à saúde e educacional (Lei de Execução Penal, arts. 10 

e 11); o direito à visita de familiares e de cônjuge ou companheira(o) (Lei de Execução Penal, art. 41, X); 20 



o  direito  à  progressão  de  regime,  conforme  o cumprimento de certos requisitos, como previsto no artigo  112  da Lei  de  Execução  Penal;  o  direito ao trabalho remunerado dentro das unidades prisionais (Lei  de  Execuções  Penais,  art.  28),  a  Súmula Vinculante  nº  56  do  Supremo  Tribunal  Federal (STF)  –  que  estabelece  que  a  falta  de estabelecimento 

penal 

adequado 

para 

o 

cumprimento da pena em um determinado regime, não autoriza a manutenção do condenado em regime prisional  mais  gravoso  -  bem  como  a  garantia  de uma  reintegração  social  assegurada  pelo  Estado juntamento  com  empresas  privadas,  conforme redação  do  artigo  170  da  Constituição  Federal  de 1988 (CF/88). 

Embora  na  teoria,  os  presidiários  sejam assegurados  de  forma  plena  pelo  ordenamento jurídico  brasileiro,  na  prática,  o  modelo  de encarceramento  adotado  no  Brasil  atualmente, infelizmente alimenta um ciclo vicioso de violências que se alimenta em toda a sociedade, reforçado por uma ambiência degradante em estabelecimentos que pouco  ou  minimamente  estimulam  qualquer proposta  de  transformação  daqueles  que  ali  estão. 

(CNJ, 2025). 

Em 2015, o relatório divulgado pela Anistia Internacional coloca o Brasil no topo dos países mais violentos do mundo, cujo número se aproxima à 130 
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homicídios  cometidos  por  dia.  (CNJ  e  Anistia, 2015). Na ocasião, o relatório ainda informa que este número remete a sensação de impunidade, uma vez que, estatisticamente, 85% dos homicídios não são solucionados no Brasil, o que acaba influenciando o cometimento deste crime hediondo. Além disso, no relatório  consta  que  os  principais  fatores  para  que esse alto índice de criminalidade retorna à violência policial, registros de tortura e a falência do sistema prisional. A reincidência e as condições desumanas das  unidades  prisionais  são  também  fatores preocupantes.  Segundo  a Anistia,  sete  em  cada  10 

presos  voltam  a  praticar  crimes.  (CNJ  e  Anistia, 2015). 

A  problemática  enfrentada  pela  população carcerária não se resume à ausência de empatia por parte da sociedade e do Estado, a superlotação dos presídios, aliada à falta de fiscalização por parte dos órgãos  competentes,  configura-se  como  uma  das principais  preocupações  dos  detentos.  A  falta  de assistência  médica  adequada  dentro  das  prisões configura um descumprimento claro das obrigações previstas na Lei de Execução Penal (LEP), que em seu artigo 40, inciso VII, estabelece o direito à saúde como  uma  responsabilidade  do  Estado.  Doenças como tuberculose, pneumonia, hepatites e AIDS são comuns, resultado do contato íntimo entre os presos e  da  violência  sexual.  A  superlotação  também 22 



impede  que  o  tratamento  médico  adequado  seja oferecido, tornando as prisões ambientes propícios para o surgimento de epidemias, que nesses casos, não afeta somente as prisões como a coletividade no geral. 

Cabe salientar que, esta ausência do Estado associado ao encarceramento de pessoas em estado debilitado, sem o devido tratamento fere diretamente tratados internacionais pactuados pelo Brasil, como, por  exemplo,  a  Convenção  Americana  de  Direitos Humanos  (CADH),  que  resguarda  à  integridade física  e  moral  dos  detentos,  como  também  é assegurado o direito à integridade psíquica no Pacto de San Jose da Costa Rica, de 1969, exposto em seu art. 5º, inciso I, conforme a Cartilha de Direitos dos Presos,  no  qual  deixa  em  evidência  os  problemas que persistem até hoje. Cabe destacar que, existem ainda  como  meios  de  informações  a  "Cartilha  da Pessoa Presa" e a "Cartilha da Mulher Presa", que trazem orientações práticas sobre direitos, deveres e garantias  dos  encarcerados,  incluindo  modelos  de Habeas Corpus e petições simplificadas, distribuídas pelos Grupos de Monitoramento e Fiscalização  do Sistema  Carcerário  dos  Estados  (GMFs)  e encontram-se  disponíveis  no  portal  do  CNJ. 

(Feliciano, 2019, p.31)   
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2.2. 

A  ineficiência  das  políticas  públicas  e  o papel  do  Estado  na  reintegração  social  do  ex-presidiário  



Como  abordado  anteriormente,  vários fatores sociais contribuem para que a ressocialização do ex-presidiário seja conturbada, uma vez que não possui  escolaridade  avançada  com  tampouco qualificação  profissional  para  a  reinserção  ao mercado de trabalho de forma plena e digna. 

Nos  termos  do  ordenamento  jurídico vigente, é previsto que o artigo 170 da Constituição Federal  de  1988  (CF/88),  no  qual  dispõe  sobre  os valores  sociais  e  os  princípios  gerais  da  atividade econômica, referindo-se à promoção da reintegração do ex-presidiário por meio de trabalho, assegurado pelo  Estado  juntamento  com  os  afazeres empresariais,  visando  a  possibilidade  de  uma  vida digna  a  todos  os  indivíduos,  inclusive  os presidiários.  Da  mesma  forma  que,  a  Lei  de Execução  Penal  de  n°  7.210  de  1984  (LEP), estabelece em seu artigo 1º que a “Execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica  integração  social  do  condenado  e  do internado”.  (Feliciano,  2019,  p.  05)  Logo,  nota-se que o regulamento promete aos apenados reintegrá-los  ao  convívio  social,  os  orientando  e  apoiando, 24 



conforme assegura os artigos 25, 26 e 27 da LEP, o qual informa sobre a  assistência ao egresso, senão vejamos: 



Art. 25. A assistência ao egresso consiste: I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade; 

II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação,  em  estabelecimento  adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II  poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez, comprovado, por declaração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego. 

Art.  26.  Considera-se  egresso  para  os  efeitos desta Lei: 

I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da saída do estabelecimento; II - o liberado condicional, durante o período de prova. 

Art.  27.  O  serviço  de  assistência  social colaborará  com  o  egresso  para  a  obtenção  de trabalho. 



Contudo, 

como 

bem 

abordado 

anteriormente,  embora  tais  garantias  sejam plenamente  reconhecidas  em  teoria,  a  realidade prática  demonstra-se  significativamente  distinta. 

Ademais,  conforme  descrito  pela  autora  Feliciano (2019, p.20) o trabalho deve ser reconhecido como uma forma de prestígio no âmbito profissional, visto que a própria sociedade é dominada pela condição laboral como forma de sobrevivência e sustentação 25 



para  uma  vida  digna,  dessa  forma,  como  não permitir tal anseio ao indivíduo presidiário, visto que no cumprimento de sua pena deve ter essa inserção ao trabalho como forma de retribuição à sociedade. 

(Feliciano, 2019 apud Bezerra, 2007). 

Dessa forma, é válido salientar que além da atuação  da  Administração  Pública,  a  própria coletividade/sociedade,  deve  ser  ensinada  que oportunidades de progresso socioeconômico devem ser ofertado a todos, principalmente aqueles que se encontram  em  cárcere,  visto  se  tratar  de  uma situação mais delicada (Feliciano, 2019, p.20). 

Não  obstante,  não  é  tão  simples  abordar sobre essa temática, visto que a sociedade, ao saber que  um  indivíduo  já  cumpriu  pena  e  que  cometeu crimes,  logo  o  pré-conceito  sobre  aquela  pessoa recai a ela, visto que a insegurança nesses casos é maior, já que a sociedade, desde os primórdios da civilização, sempre foi ensinada de que o errado está impregnado nesses cidadãos, sem olhar para os reais motivos que o levaram a cometer tal ato. 

A  ausência  de  políticas  públicas  e ensinamentos educacionais sobre os ex-presidiários afeta  diretamente  a  reinserção  dos  mesmos  à sociedade.  Essa  crítica  invisível  da  sociedade  só agrega  mais  as  desigualdades  sociais,  visto  que muitos destes encarcerados são predominantemente indivíduos pretos/negros ou pardos, de baixa renda 26 



ou em situação de extrema pobreza, com pouca ou nenhuma alfabetização, tal realidade contribui para a 

manutenção 

do 

perfil 

socioeconômico 

marginalizado 

da 

população 

carcerária, 

dificultando, 

de 

maneira 

geral, 

qualquer 

possibilidade  de  melhoria  nas  condições  de  vida desses indivíduos e de suas famílias, o que acaba por comprometer o bem comum, em desacordo com os objetivos fundamentais expressos no art. 3º, incisos III e IV, da Constituição Federal de 1988. 



3. 

EFETIVA  REINSERÇÃO  SOCIAL  DO 

EX-PRESIDIÁRIO 



Como devidamente abordado anteriormente, a reinserção do apenado ao mercado de trabalho é um  desafio  da  atualidade,  visto  as  dificuldades enfrentadas  pelas  exigências  advindas  do  mercado de  trabalho  e  a  baixa  qualificação  acadêmica  e profissional  dos  egressos,  que  não  encontram  no Estado as condições para se oportunizar o emprego digno, que propiciaria uma menor reincidência nos delitos, urge assim a necessidade de mudança neste cenário. (Teixeira e Maranhão, 2021, p. 19). 

Antes de analisar a efetivação da reinserção social do ex-presidiário, cabe informar que, em maio de  2024,  a  Comissão  de  Segurança  Pública promoveu  um  debate  sobre  o  Plano  Nacional  de 27 



Política  Criminal  e  Penitenciária,  proposto  pelo Ministério da Justiça (MJ) para os próximos quatro anos  (2024-2027),  e  o  Programa  Pena  Justa, iniciativa  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ), onde a renomada senadora Leila Barros (PDT-DF), presente  na  reunião,  recordou  que  o  Supremo Tribunal  Federal  (STF)  reconheceu  “estado  de coisas  inconstitucional  do  sistema  penitenciário brasileiro” e cobrou medidas do poder público para o enfrentamento da situação atual, reconhecendo a necessidade  da  construção  de  soluções  mais eficientes e humanizadas para os desafios do sistema prisional. 

Nesta ocasião, o representante do Ministério da  Justiça  (MJ).  André  Garcia,  reconheceu  a importância da integração entre os diferentes órgãos do governo para o sucesso das políticas propostas e ainda contribui seu posicionamento citando que: Porque nós temos, no nosso país, um sistema que tem  por  obrigação  devolver  essas  pessoas  ao convívio social. E como é que nós queremos que essas  pessoas  sejam  devolvidas?  Seria  pura  e simplesmente sufocando todas as assistências e o tratamento penal e as ações de ressocialização. 

E  ao  fim  do  cumprimento  da  pena,  abrir  as comportas  e  soltar  essas  pessoas  sem  nenhum tipo  de  preocupação,  ou  queremos  pensar  e repensar  a  ideia.  Então,  nós  estamos prejudicando  97%  da  população  prisional  em detrimento dos 3% ou 4% que não retornam, que 28 



retornam tardiamente ou que praticam os crimes que são noticiados. (BRASIL, 2024). 



Adentrando  sobre  a  importância  de programas 

de 

educação, 

capacitação 

e 

empregabilidade  para  uma  reintegração  social efetiva  do  ex-presidiário  a  Secretaria  Nacional  de Políticas Penais (SENAPPEN) em outubro de 2024, foi  lançado  o  Levantamento  de  Informações Penitenciárias  com  dados  referentes  ao  primeiro semestre do mesmo ano, destacando-se o aumento de 25,9% na oferta de atividades socioeducacionais no sistema penitenciário brasileiro. 

Além disso, informou que certa de 158.380 

pessoas  presas  exercem  alguma  atividade  laboral durante  o  cumprimento  de  suas  penas,  sendo contabilizado neste número aquelas pessoas que saí para  trabalhar  e  estudar,  e  voltam  para  dormir  no estabelecimento prisional. (SENAPPEN, 2024). 

De  forma  introdutória,  o  Sistema  de Informações  do  Departamento  Penitenciário Nacional  -  SISDEPEN  é  uma  ferramenta  de  uso gratuito  fornecida  pelo  Ministério  da  Justiça  que visa  ao  cumprimento  da  Lei  nº  12.714/2012  que dispõe  sobre  o  sistema  de  acompanhamento  da execução das penas, da prisão cautelar e da medida de segurança aplicadas aos custodiados do sistema penal brasileiro. Assim, essa ferramenta tecnológica coleta dados do sistema penitenciário brasileiro, que 29 



concentra  informações  sobre  o  estabelecimento penais e sobre a população carcerária. 

De forma conclusiva, é imprescindível que o tema seja amplamente debatido, a fim de garantir a implementação  efetiva  de  programas  de  educação, capacitação  e  empregabilidade  em  todo  o  país.  A verdadeira  reintegração  social  exige  não  apenas liberdade física, mas também investimento contínuo em  políticas  públicas  que  promovam  reabilitação, como  bem  discutido  anteriormente  no  quadro comparativo  com  o  sistema  prisional  norueguês. 

Pois  este  investimento  acessível  promoverá  apoio psicológico e a superação estigmada, permitindo a construção  de  uma  nova  identidade  para  o  ex-presidiário, ensejando um futuro próspero. 



CONSIDERAÇÕES FINAIS  



No  Brasil,  além  de  figurar  entre  os  países mais  perigosos  do  mundo,  está  entre  os  dez  com maior  população  carcerária,  sendo  frequentemente referido por diversos autores, juristas e críticos como detentor de uma “subcultura carcerária”. Na nação brasileira,  é  bastante  corriqueiro  que  os  ex-presidiários, após cumprirem suas penas, voltem a vida do crime após a liberdade, e muitas das vezes essa  decisão  é  tomada  pela  falta  de  estrutura  dos presídios  "As  condições  degradantes  das  prisões 30 



brasileiras, incluindo a superlotação e a alimentação inadequada, são um reflexo da falta de compromisso do  Estado  com  a  reabilitação  dos  detentos  e contribuem  para  o  retorno  ao  crime  após  a liberdade”  (André,  et  al.,  2024  apud  Greco,  2024, p.121). 

O  autor  André  et  al.  (2024),  em  sua monografia,  realiza  uma  análise  comparativa realista  entre  o  sistema  penal  da  Noruega  e  o brasileiro.  Destaca  que,  no  modelo  norueguês,  o processo de reabilitação é efetivamente priorizado, sendo os detentos alocados em unidades prisionais que  oferecem  celas  equipadas,  televisões,  camas boas,  locais  higienizados,  toalhas  brancas, geladeiras, entre outros recursos que proporcionam a ressocialização. 

Essa  abordagem  tem  reflexos  diretos  na baixa  taxa  de  reincidência  criminal  do  país, demonstrando  a  eficácia  do  sistema.  Em contrapartida,  no  Brasil,  observa-se  que  muitos apenados, ao serem postos em liberdade, voltam a cometer  crimes,  contribuindo  significativamente para os altos índices de reincidência criminal. Esta realidade é agravada por uma cultura social que, na maioria, prefere ver o apenado sendo castigado, em vez  de  reintegrá-lo  de  forma  digna  e  produtiva  ao convívio social de maneira adequada e contributiva. 

31 



A formulação de políticas públicas voltadas à  reintegração  social  do  ex-presidiário  exige  a consideração  de  diversos  fatores  por  parte  do Estado.  Um  dos  aspectos  fundamentais  é  a necessidade  de  promover,  de  forma  gradual,  uma transformação  na  mentalidade  da  sociedade, especialmente no que se refere à influência da mídia, que frequentemente contribui para a estigmatização do indivíduo, que cometeu o crime. 

É  imprescindível  que  se  demonstre,  de maneira clara e efetiva, que aquele que já cumpriu sua pena e teve seu direito à liberdade restabelecido seja legitimamente aceito pela sociedade brasileira. 

No  entanto,  o  que  se  observa  é  que  muitos continuam  sendo  julgados  e  marginalizados  com base em seus antecedentes criminais, o que dificulta o processo de reinserção social e perpetua o ciclo de exclusão.  Como  afirmado  por  Petersilia  em  seu texto: “as barreiras sociais e econômicas que esses indivíduos  enfrentam  são  substanciais  e  muitas vezes intransponíveis” (Petersilia, 2003, p. 56 apud André, et al., 2024, p.16). 

Diante  de  todo  o  contexto  exposto,  é fundamental  a  participação  da  comunidade  e  das classes empresariais no processo de reintegração do ex-presidiários, visto que a oferta e o incentivo de novas oportunidades dignas de trabalhos irá além de contribuir  para  a formação  da personalidade  desse 32 



indivíduo  e  sim  uma  forma  de  tornar  essa  pessoa ativa na sociedade pelo trabalho, sustentando assim sua  família  e  suprir  suas  necessidades,  ou  seja, formar  uma  vida  sólida,  assim  como  garante  o princípio  da  dignidade  humana  que  se  encontra expresso no art. 1º, III e art. 170 da CF/88, além do art. 6° que assegura o direito ao trabalho a todos os cidadãos. (Feliciano, 2019, p.34). 
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